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Lei nº 5.847, de 17 de novembro de 2025. 
 

Denomina as ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto e dá outras 
providências. 
  

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

  
Art. 1º As atuais ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto ficam, 

pela presente Lei, assim denominadas: 
 

I - “Rua Ademilson Rafael Conde” a atual Rua projetada 01, partes A e B, com início 
na Rua Washington Aurélio Savegnago e término na Avenida Guilherme Soncini;   
 

II - “Rua Kleber Luís Batista Enes” a atual Rua projetada 02, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

III - “Rua Osmar Pereira de Rezende” a atual Rua projetada 03, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

IV - “Rua Oderço Francisco de Matos” a atual Rua projetada 04, prolongamento da 
rua com o mesmo nome, que tem início na Rua Santa Luzia, no Jardim São Francisco de Assis, 
e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

V - “Rua Waldemar Fialho” a atual Rua projetada 05, com início na Rua Ademilson 
Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

VI - “Rua Washington Aurélio Savegnago” as atuais Ruas projetada 06 e 07, com 
início na Avenida Salustiano Pupim e término na Rua Waldemar Fialho; 
 

VII - “Rua Emanuel Elias de Matos” a atual Rua projetada 08, com início na Rua 
Waldemar Fialho e término na Avenida Guilherme Soncini. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.203, de 8 de setembro de 2021. 

 
Art. 3º Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 

própria prevista no orçamento, sendo suplementada, se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 17 de novembro de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
registrado sob o nº 24/2026, que objetiva o Registro de preço para eventual aquisição de pneus e câmaras de ar (novos), com entrega parcelada, 
por tempo determinado, conforme Termo de Referência - Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 15 de maio de 2026, com a abertura 
das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão obter 
maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua.  Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos 
telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital completo e demais elementos que determina as condições 
do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.
bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 27 de abril de 
2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA – PREFEITO.
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registrado sob o nº 26/2026 que objetiva a Aquisição de Tablets (completos), com entrega integral, por tempo determinado, conforme Termo de 
Referência - Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 18 de maio de 2026, com a abertura das propostas às 08h45min e início da 
disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão 
de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua.  Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-
0800, no horário normal do expediente. O Edital completo e demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 27 de abril de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS 
MOREIRA – PREFEITO.
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
registrada sob o nº 23/2026, que objetiva o Registro de Preço para eventual aquisição de Headset com Microfone Laboratório - Padronizado v.26, 
com entrega parcelada, por tempo determinado, conforme Termo de Referência – Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 14 de 
maio de 2026, com a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da 
referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua Cinco, nº 
2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital completo e demais elementos 
que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, 
na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 002/26 

PROCESSO N° 002/26 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Turmalina, realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, combinado com o DECRETO MUNICIPAL Nº 2010 DE 02 DE JANEIRO DE 
2024, (https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/prepara-pdf/575), no que couber e não for contrário a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

O fornecedor interessado, deverá acessar o site da Câmara Municipal de Turmalina no 
endereço www.camaraturmalina.sp.gov.br, clicar no Dispensa de Licitação disponível dentro da aba 
“Transparência”, disponível na parte superior do site, selecionar o processo relacionado para acessar 
todo o processo em epigrafe tal como termo de referência e modelo de proposta para ser preenchido 
e enviado, até a data e o horário estabelecidos. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial da Câmara: 
www.camaraturmalina.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na secretaria da Câmara 
Municipal, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta 
feira, através do telefone (17) 3667-1310 e/ou através do seguinte e-mail: 
administrativo@camaraturmalina.sp.gov.br 

 

OBJETO 

Visa-se à “Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica-administrativa na área de orçamento, contabilidade pública, recursos 
humanos, folha de pagamento, patrimônio e materiais (almoxarifado)” 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

R$ R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais). 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS PRESENCIAIS 

De 28/04/2026 às 08H00 horas 

Até 30/04/2026 às 17H00 horas 

PERÍODO DE PROPOSTAS POR E-MAIL 

De 28/04/2026 às 00H00 horas 

Até 30/04/2026 às 23H59 horas 

ENCERRAMENTO  

NO DIA 04/05/2026 às 09:00 horas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA 

 
Estado de São Paulo 

CNPJ (MF) 65.711.954/0001-58 
Rua Oito, nº 650, Centro – CEP 15.773-000 - Fones/Fax (17) 3681 8000 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP 
AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

O Municí pio de Nova Canaa  Paulista, Estado de Sa o Paulo, por interme dio de sua 
Prefeita, no uso de suas atribuiço es legais, torna pu blico que fara  realizar Concurso 
Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o provimento de cargos efetivos do 
quadro permanente de pessoal. 

O certame contempla cargos de ní veis fundamental, médio e superior, com 
vencimentos iniciais variando de R$ 1.621,81 (mil seiscentos e vinte e um reais 
e oitenta e um centavos) a R$ 5.757,29 (cinco mil setecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e nove centavos). 

As inscriço es sera o realizadas exclusivamente via internet, por meio do endereço 
eletro nico www.consesp.com.br, no perí odo compreendido entre as 00h do dia 08 
de maio de 2026 até às 23h59 do dia 27 de maio de 2026 (horário de 
Brasília/DF). 

O edital completo e seus anexos, contendo a discriminaça o dos cargos, requisitos, 
carga hora ria, atribuiço es, conteu do programa tico, crite rios de avaliaça o e demais 
disposiço es pertinentes, encontram-se disponí veis no endereço eletro nico 
www.consesp.com.br. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ningue m possa alegar ignora ncia, e  
expedido o presente aviso para publicaça o na imprensa. 

 

Nova Canaa  paulista/SP, 27 de Abril de 2026. 

 
 

 
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

Prefeita Municipal 
 

THAIS CRISTINA 
COSTA 
MOREIRA:1819234185
2

Assinado de forma digital 
por THAIS CRISTINA COSTA 
MOREIRA:18192341852 
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FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 

Acesse nosso site: 
www.regionalhoje.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

ATA DE REALIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
2ª - SESSÃO DESERTA 

 
Proc. Licitatório n.º 000028/26 
DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS) n.º 1 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PROFISSIONAL FARMACÊUTICO 40 HORAS SEMANAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Na data de 22 de abril de 2026, às nove horas, zero minuto e zero segundo, o 
Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo: 
 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 
5058 02/05/2024 ANA PAULA DA SILVA Presidente 233.642.458-43 482169345 
5058 02/05/2024 DORIVAL JORGE GARCIA JUNIOR Agente de 

Contratação 
258.874.628-41 245031546 

5058 02/05/2024 MICHAEL VINICIUS DOMINGUES 
TORRES 

Equipe de Apoio 354.804.628-22 458208188 

5058 02/05/2024 OSMAIRO VENUTO DE ALMEIDA Equipe de Apoio 109.251.278-09 18877626 
 
Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em 
epígrafe. Inicialmente o Agente de Contratação abriu a sessão pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas e abrindo a fase de lances. 
 
CREDENCIAMENTO 
Lista de credenciados abaixo: 
 
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS 
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Agente de Contratação 
procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi verificado se cada 
proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da 
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a 
regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da 
etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação 
da proposta recebidas apresentada a seguir: 
 
MENSAGENS 
Apelido 
Proponente / Fornecedor 

Código 
Tipo Empresa 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
Empresa sediada local ou regionalmente 

 
Mensagens do Processo Licitatório  
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 22/04/2026 09:00:00) 
Sessão iniciada, aguarde. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 22/04/2026 09:01:55) 
Bom dia, sessão inciada. Não houve proposta para o item. 
 
 
ENCERRAMENTO 
Ato contínuo, o Sr Agente de Contratação declarou como encerrada a sessão, e 
considerado a sessão deserta por não possuir proposta valida cadastrada a 
plataforma. 
Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele assinada, 
juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio. 
 

OCORRÊNCIAS 
Não houve. 
 

ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
_______________________________________________
_ 
ANA PAULA DA SILVA 
CPF.: 233.642.458-43 
RG.: 482169345 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 5058 DE 02/05/2024 

 
 
_______________________________________________
_ 
DORIVAL JORGE GARCIA JUNIOR 
CPF.: 258.874.628-41 
RG.: 245031546 
Cargo: Agente de Contratação 
PORTARIA: 5058 DE 02/05/2024 

 
_______________________________________________
_ 
MICHAEL VINICIUS DOMINGUES TORRES 
CPF.: 354.804.628-22 
RG.: 458208188 
Cargo: Equipe de Apoio 
PORTARIA: 5058 DE 02/05/2024 

 
_______________________________________________
_ 
OSMAIRO VENUTO DE ALMEIDA 
CPF.: 109.251.278-09 
RG.: 18877626 
Cargo: Equipe de Apoio 
PORTARIA: 5058 DE 02/05/2024 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 001/2026
Pregão Eletrônico nº 001/2026
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÕES DE UNIFORMES E MOCHILAS ESCOLARES PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP”
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente 
pelo julgamento realizado pelo Agente de Contratação, ADJUDICA: A licitação em epígrafe, a favor das licitantes vencedoras: MARK LEWIS UNIFORMES PROFISSIONAIS 
LTDA, CNPJ sob n° 46.419.870/0001-09, estabelecida na cidade de Curitiba/PR, vencedora dos itens 1, 2 e 3, perfazendo o valor total de R$ 29.797,50 (vinte e nove mil 
setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), 52098.237 FABIANO BRAGETTO BAIANO, CNPJ: 52.098.237/0001-50, estabelecida na cidade de Franca/
SP, vencedora dos itens 4, 5 e 6, perfazendo o valor total de R$20.795,10 (vinte setecentos e noventa e cinco mil e dez centavos) cuja propostas apresentadas foram 
consideradas válidas pelo critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 16 de março de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 001/2026
Pregão Eletrônico nº 001/2026
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÕES DE UNIFORMES E MOCHILAS ESCOLARES PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP”
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida pelo Agente de Contratação, figurando como licitantes vencedores as empresas MARK LEWIS UNIFORMES PROFISSIO-
NAIS LTDA, CNPJ sob n° 46.419.870/0001-09, estabelecida na cidade de Curitiba/PR, 52098.237 FABIANO BRAGETTO BAIANO, CNPJ: 52.098.237/0001-50, estabelecida na cidade de Franca/SP. 
Nova Canaã Paulista/SP, 16 de março de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

                                                                                                                                                    

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-007 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300  
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br 

     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.135.530/0001-85 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA avisa que se acha aberta a 
Licitação na modalidade PREGÃO (ELETRONICO) Nº 004/2026, do Tipo Menor Preço, 
com critério de julgamento Por Lote, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PARA SHOWS 
NACIONAIS, PISO ELEVADO COM COBERTURA, BANHEIRO QUÍMICO, TENDAS, 
GERADORES, CONTROLE DE ACESSO DE PÚBLICO (CATRACAS), SOM E 
ILUMINAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE VÁRIOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ALBERTINA-SP, DURANTE DOZE MESES. 

A sessão de Pregão se dará no dia 14 de maio de 2026 às 09:00 horas, na 
plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. O prazo para 

solicitação de chave para participação, credenciamento, proposta se transcorrerá 

impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo dia. As empresas interessadas em 

participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de 

Licitações da Prefeitura de Santa Albertina, sito à Rua Armindo Pilhalarmi nº.1121, 

Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 3633-9300. O Edital encontra-se à 

disposição dos interessados no site www.santaalbertina.sp.gov.br e no endereço acima 

mencionado e poderá ser retirado gratuitamente. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina/SP, aos 27 de abril de 2026. 

 

 
GERSON FORMIGONI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO-CREDENCIAMENTO N° 001/2026 

 
O Prefeito Municipal de Santana da Ponte Pensa - SP, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, com o seu objeto: 
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ANÁLISE CLÍNICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

 
RESOLVE: 
 
ADJUDICAR o procedimento administrativo de CHAMAMENTO PÚBLICO-
CREDENCIAMENTO N° 001/2026 em referência para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 
002/2026. 
 
ADJUDICO o objeto do Processo Administrativo nº 002/2026 as empresas abaixo 
descritas:  
 
GENNER FABRIS FLORENCIO OLIVIO - CNPJ Nº 49.958.790/0001-01. 
 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS JOÃO PAULO SEGUNDO LTDA - CNPJ Nº 
05.483.147/0001-01. 
  
 
 

Santana da Ponte Pensa - SP, 24 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICO(A) NA ESPECIALIDADE GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos interessar 
possa que, examinando a presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 e, considerando o 
relatório da Equipe de Apoio, assim como todo o processado, verificou que a mesma 
está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e conforme Edital e Instruções 
expedidos. ADJUDICO as empresas vencedoras valor total:  
 R$ 82.420,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais): GAEMI 
SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA (43.921.729/0001-03) com o 
lote: 1 no valor total de R$ 82.420,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos e vinte 
reais). 
 
 Convoquem-se as interessadas para assinar o termo de Contrato no prazo e 
condições estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei.  
 

Ciência à Contabilidade para providências e ao órgão interessado no objeto. 
Publique-se por afixação no local próprio desta Prefeitura. 

 
Santana da Ponte Pensa/SP, na data de sua assinatura. 

                                         
 
 

 
___________________________________ 

VAGNER HERNANDES 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026  
CREDENCIAMENTO N° 001/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ANÁLISE CLÍNICA, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
 
CONTRATADA(S): GENNER FABRIS FLORENCIO OLIVO 

CNPJ: 49.958.790/0001-01 
 
DATA DA ASSINATURA: Na data de sua assinatura. 
 
VIGÊNCIA: 01/05/2026 a 30/04/2027 
 
 
 
VALOR GLOBAL (R$): 153.146,53 (Cento e cinquenta e três mil, cento e quarenta e seis 
reais e cinquenta e três centavos). 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026  
CREDENCIAMENTO N° 001/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ANÁLISE CLÍNICA, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
 
CONTRATADA(S): LABORATÓRIO JOÃO PAULO SEGUNDO LTDA. 

CNPJ: 05.483.147/0001-01 
 
DATA DA ASSINATURA: Na data de sua assinatura. 
 
VIGÊNCIA: 01/05/2026 a 30/04/2027 
 
 
 
VALOR GLOBAL (R$): 153.146,53 (Cento e cinquenta e três mil, cento e quarenta e seis 
reais e cinquenta e três centavos). 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

AO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ/MF n.º 45.138.088/0001-40 
 
DETENTORA DA ATA: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDAEPP 
Rua Rodrigues César, nº 174, Vila dos Lavradores, CEP: 18.609-082. 
Botucatu, Estado de São Paulo                               
CNPJ/MF n.º 06.968.117/0001-04 

 
OBJETIVO: 1º TERMO ADITIVO DE “EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025”. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP. 
 
VIGÊNCIA: Até 10 de setembro de 2026. 
 
VALOR DO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG - COMP- GERMED - GENÉRICO:  R$ 
0,19 (dezenove centavos); 
 
VALOR ADITADO DO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG - COMP- GERMED - 
GENÉRICO: (Percentual do equilíbrio econômico-financeiro 291,67%) R$ 0,55 (cinquenta e 
cinco centavos); 
 
VALOR ATUAL DO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG - COMP- GERMED - 
GENÉRICO:  R$ 0,74 (setenta e quatro centavos); 
 
 

Santana da Ponte Pensa (SP), 22 de abril de 2026. 
 
 
 

________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE CONTRATUAL - CONTRATO 
Nº. 056/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024 - INEXIGIBILIDADE N. º 003/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 
CNPJ: 45. 138.088/0001-40 

 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

  CNPJ: 07.797.967/0001-95 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 
 
 VIGÊNCIA: 24 de abril de 2026 a 23 de abril de 2027. 
 
Valor Total: R$ 16.011,96 (dezesseis mil, onze centavos, e noventa e seis centavos.). 

 
 

Santana da Ponte Pensa/SP, na data de sua assinatura. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE CONTRATUAL - CONTRATO 
Nº. 056/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024 - INEXIGIBILIDADE N. º 003/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 
CNPJ: 45. 138.088/0001-40 

 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

  CNPJ: 07.797.967/0001-95 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 
 
 VIGÊNCIA: 24 de abril de 2026 a 23 de abril de 2027. 
 
Valor Total: R$ 16.011,96 (dezesseis mil, onze centavos, e noventa e seis centavos.). 

 
 

Santana da Ponte Pensa/SP, na data de sua assinatura. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2026 
 
 
AQUISIÇÃO DE LOUSAS DIGITAIS DE 75 POLEGADAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E DE CAPACITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
CONTRATADA(S): QUALIPIX TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS LTDA 

         CNPJ: 16.915.236/0001-98 
 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2026 
VIGÊNCIA: 27/04/2026 a 26/04/2027 
 
 
VALOR GLOBAL (R$): 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

______________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICO(A) NA ESPECIALIDADE 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA”. 

 

CONTRATADA: GAEMI SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA                              

       CNPJ/MF: 43.921.729/0001-03 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$: 82.420,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos e 
vinte reais). 

VIGÊNCIA: 27/04/2026 – 26/04/2027 

 

Santana da Ponte Pensa - SP, na data de sua assinatura. 

 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 
 
CONTRATADA(S): RAVAZZI EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME 

     CNPJ: 31.660.176/0001-01 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E CADEIRAS ODONTOLÓGICAS, VISA A GARANTIA DE PLENO 
FUNCIONAMENTO E INCENTIVO AOS MUNÍCIPES PARA REALIZAREM SEUS 
ATENDIMENTOS/TRATAMENTOS ODONTOLÓGICOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 23/ABRIL/2026 
 
VIGÊNCIA: 24/ABRIL/2026 A 23/04/2027 
 
VALOR GLOBAL (R$): 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). 
 
 

Prefeitura do Município de Santana da Ponte Pensa, na data de assinatura. 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

                 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

VAGNER HERNANDES, Prefeito Municipal desta cidade 
de Santana da Ponte Pensa, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei e no uso de suas atribuições. 

 
 
 Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos interessar 

possa que, examinando a presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 e, considerando o 

relatório do Pregoeiro e Equipe de Apoio, assim como todo o processado, verificou que 

a mesma está em conformidade com a Lei vigente. Assim, hei por HOMOLOGAR, 

como de fato homologado tenho a presente licitação e seu objeto.  

 Comunique-se e publique-se por afixação no local próprio desta Prefeitura. 

 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), na data de sua assinatura. 
 
 

 
 

 
______________________________________ 

VAGNER HERNANDES 
Prefeito Municipal 
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FONE/FAX: (17) 3691-8200 / gabinete@tresfronteiras.sp.gov.br 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 – PROCESSO Nº 060/2026 
 
FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Três Fronteiras, 
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que:  
Encontra-se em aberto processo de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES PARA TODOS OS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO, DURANTE 12 (DOZE) MESES”. O Edital completo com os 
seus anexos encontra-se disponível para retirada, pessoalmente ou por 
solicitação via correio eletrônico (e-mail): licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br; 
com a entrega das propostas no Portal: BLL – Compras: www.bll.org.br, até às 
08h30min do dia 12/05/2026 e a etapa de Lances a partir das 09h00min do 
mesmo dia. 
Maiores informações na Seção de Licitação da Prefeitura do Município de Três 
Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente 
ou pelo telefone (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda às sexta-feira.         

 
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras (SP), 27 de abril de 2026. 

 
 
 
 

FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2026 

PROCESSO N° 062/2026 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS FRONTEIRAS/SP, em conformidade com o art. 75, § 
3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE GESTÃO PATRIMONIAL 
MENSAL AO SETOR DE PATRIMÔNIO, AUXILIANDO NA ORGANIZAÇÃO E 
CONTROLE PATRIMONIAL, NA ATUALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
PATRIMONIAIS INTERNOS, INVENTÁRIO COM ANÁLISE DE CADASTROS 
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, CLASSIFICANDO-OS CONFORME PCASP, 
DEPRECIAÇÃO, E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS AO CONTROLE 
DOS BENS, O QUE INCLUI ORIENTAÇÕES AO SETOR DE PATRIMÔNIO 
PARA A REGULAMENTAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, EM 
ATENDIMENTO AS NORMAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR 
PÚBLICO, RESOLUÇÕES E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS POR PARTE 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
DISPONDO DE MAIOR TRANSPARÊNCIA AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
demais informações, poderá ser obtido através do e-mail: 
dispensa@tresfronteiras.sp.gov.br , site da prefeitura ou telefone. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até o dia 30/04/2026, pelo e-mail: 
dispensa@tresfronteiras.sp.gov.br ou pessoalmente, acompanhados dos 
documentos de habilitação estipulados no Termo de Referência. Os 
interessados em apresentar proposta que tiverem dúvidas, entrar em contato 
com a Divisão de Compras, Licitação e Contratos, através do e-mail: 
dispensa@tresfronteiras.sp.gov.br ou telefone (17) 3691 8200.  
 

Três Fronteiras/SP, 27 de abril de 2026. 
 
 

Flavio Luiz Renda de Oliveira 
Prefeito do Munícipio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

 

 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CNPJ: 59.764.472/0001-63 
 

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo 
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br 

SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 012/2026 - Processo Administrativo nº 068/2026 

 

Luiz Augusto Torres, Prefeito do Município de São João de Iracema, Estado de São Paulo, Torna 

Público que se acha aberto no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, Pregão Eletrônico nº 

012/2026, destinado a contratação de profissional fonoaudiólogo, devidamente inscrito no respectivo 

conselho de classe, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados ao atendimento da 

população da rede pública municipal de saúde, visando suprir a demanda da secretaria municipal de 

saúde do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos, do tipo menor preço por item. O edital está disponível na sede da Prefeitura Municipal, no 

site do município (aba licitação), na plataforma BLL e também na Prefeitura Municipal, localizada na 

Rua Sebastião B. dos Santos, nº 464, Centro, na cidade de São João de Iracema/SP, em horário de 

funcionamento das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira. Os 

documentos de Proposta e Habilitação deverão ser anexados, impreterivelmente, até as 13h00min e a 

sessão se iniciará as 13h30min (horário de Brasília) do dia 11 de maio de 2026, LOCAL: Portal: 

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) - www.bll.org.br. Informações poderão ser obtidas no endereço 

www.saojoaodeiracema.sp.gov.br na aba de Editais e Licitações, por e-mail através do endereço 

eletrônico licitacao@saojoaodeiracema.sp.gov.br ou através do telefone (17) 3875-6560 – Setor de 

Licitação.  

 

Prefeitura Municipal de São João de Iracema - SP, 27 de abril de 2026.  

 

 

Luiz Augusto Torres 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 

TERMO HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO-CREDENCIAMENTO N° 001/2026 

 
 
 

HOMOLOGO este Processo Administrativo sob o nº 002/2026 e Credenciamento 
N° 001/2026, e, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais 
disposições correlatas à espécie aplicadas. Publique-se, registre-se, e comunique-se, com 
o cumprimento das formalidades legais. 

 
 
 
 
 

Santana da Ponte Pensa - SP, 24 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 
 

 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO À  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025 

  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ: 45.188.038/0001-40 
 
CONTRATADO: CIRURGICA MEDSAÚDE HOSPITALAR BRASIL LTDA   

CNPJ: 37.760.282/0001-35 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 014/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS 
A ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP.  
 
  
VIGÊNCIA: 24/04/2026 
 
 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 31.847,00 (Trinta e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais). 
 
  

Santana da Ponte Pensa (SP), na data de sua assinatura. 
 

 
 
 

____________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal  
  

 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO À  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025 

  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ: 45.188.038/0001-40 
 
CONTRATADO: CIRURGICA MEDSAÚDE HOSPITALAR BRASIL LTDA   

CNPJ: 37.760.282/0001-35 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 014/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS 
A ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP.  
 
  
VIGÊNCIA: 24/04/2026 
 
 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 31.847,00 (Trinta e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais). 
 
  

Santana da Ponte Pensa (SP), na data de sua assinatura. 
 

 
 
 

____________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal  
  


